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9 — Do despacho homologatório cabe recurso para
o Ministro da Educação.

8.o

Apoio logístico

Compete ao Departamento do Ensino Superior pres-
tar todo o apoio necessário ao funcionamento da
comissão.

9.o

Encargos

Todos os encargos decorrentes do funcionamento da
comissão de avaliação e do processo de análise dos pedi-
dos, nomeadamente os referentes a exames determi-
nados pela comissão para a análise funcional das capa-
cidades dos candidatos e a deslocações dos membros
da comissão para a realização de entrevistas, são supor-
tados pelas verbas adequadas do orçamento do Depar-
tamento do Ensino Superior.

Portaria n.o 404/98
de 11 de Julho

Pelo Decreto-Lei n.o 276/89, de 22 de Agosto, foi
aprovado o regime orgânico do Estádio Universitário
de Lisboa como serviço do Ministério da Educação
dotado de autonomia administrativa e financeira.

De acordo com este diploma compete ao Estádio Uni-
versitário de Lisboa administrar e gerir a utilização das
instalações desportivas que lhe estão afectas, as quais
se destinam a ser utilizadas pela comunidade em geral
e prioritariamente pelos estudantes universitários e res-
pectivas organizações desportivas.

Por sua vez, nos termos do artigo 18.o do citado
diploma, compete ao Ministro da Educação definir as
condições e princípios gerais de utilização e gestão do
Estádio Universitário de Lisboa.

Assim:
Ao abrigo do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 276/89,

de 22 de Agosto, e ouvido o Conselho Consultivo do
Estádio Universitário de Lisboa:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o As instalações desportivas do Estádio Universi-
tário de Lisboa, adiante designado por EUL, desti-
nam-se, prioritariamente, a ser utilizadas nos seguintes
tipos de actividades:

a) Competições oficiais universitárias;
b) Actividades de treino no âmbito das competi-

ções oficiais universitárias;
c) Actividades dos clubes desportivos das institui-

ções do ensino superior;
d) Actividades no âmbito de projectos e programas

de apoio à promoção da actividade física e do
desporto, organizadas pelo EUL, de parceria
ou não com outras entidades, nomeadamente
as estruturas desportivas universitárias, o Gabi-
nete Coordenador do Desporto Escolar, as
autarquias locais, as associações e federações
desportivas e outras entidades associadas à pro-
moção da actividade física e do desporto;

e) Actividades inseridas em programas de apoio
ao desenvolvimento do desporto escolar, orga-

nizadas ou patrocinadas pelo Gabinete Coor-
denador do Desporto Escolar;

f) Actividades de outras entidades reconhecida-
mente associadas ao desenvolvimento da prática
da actividade física e desportiva.

2.o Para além das actividades descritas no número
anterior, podem as instalações do EUL vir a ser uti-
lizadas para outras acções de carácter desportivo, tais
como grandes competições nacionais ou internacionais,
ou grandes acções de promoção da actividade física e
do desporto, desde que o EUL reconheça a relevância
desses eventos.

3.o As instalações do EUL só poderão vir a ser uti-
lizadas por entidades que prestam serviços a terceiros,
nomeadamente aulas práticas individuais ou em grupo,
ou outro tipo similar de prestação de serviços, nos espa-
ços que vierem a ficar disponíveis, após a realização
das reservas de espaço para as actividades mencionadas
no n.o 1.o

4.o As instalações do EUL só poderão vir a ser uti-
lizadas para acções extradesportivas, em casos pontuais,
sempre que não causem grande perturbação ao normal
funcionamento do EUL e em condições a estabelecer,
caso a caso, pela direcção do EUL.

5.o No sentido de proporcionar à comunidade uni-
versitária a prática de actividade física regular, o EUL
poderá promover a organização de actividades no
âmbito dos programas mencionados na alínea d) do
n.o 1.o

6.o Se para a realização das actividades previstas no
número anterior o EUL tiver de recorrer a técnicos
especializados, os respectivos encargos deverão ser inte-
gralmente suportados pelas receitas próprias do EUL
geradas pelas próprias actividades.

7.o Sem prejuízo do estabelecido na presente portaria,
a utilização das instalações desportivas do EUL depende
do pagamento de taxas, salvo no caso do disposto nos
n.os 8.o, 9.o e 10.o

8.o A utilização das instalações desportivas por parte
das associações de estudantes do ensino superior,
quando no âmbito de treinos e competições desportivas
universitárias organizadas pela Secção Autónoma de
Desporto da Associação Académica de Lisboa
(SAD/AAL), está isenta do pagamento de taxas até uma
determinada quota de ocupação das instalações, fixada
anualmente.

9.o Os clubes desportivos das instituições do ensino
superior beneficiam de uma redução, a estabelecer
anualmente, em relação às taxas de utilização em vigor.

10.o As entidades com as quais o EUL celebre pro-
tocolos de cooperação podem beneficiar, como contra-
partida por eventuais serviços a prestar ao EUL, de
redução nas taxas de utilização. Estas reduções, bem
como as contrapartidas a prestar ao EUL, deverão cons-
tar dos respectivos protocolos, os quais estão sujeitos
a parecer do conselho consultivo e a homologação do
director do Departamento do Ensino Superior.

11.o A direcção do EUL estabelecerá os controlos
adequados em relação à utilização das instalações, desig-
nadamente no que respeita à frequência de utilização
e ao número de utentes, em especial em relação às enti-
dades que beneficiam de isenção ou redução de taxas.

12.o A exploração publicitária no âmbito das insta-
lações afectas ao EUL, incluindo a afixação de publi-
cidade estática no interior e exterior dos recintos e ins-
talações desportivas, compete em exclusivo ao EUL, que
estabelecerá as respectivas condições.
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13.o A transmissão televisiva de eventos desportivos
realizados nas instalações do EUL depende de prévia
autorização da direcção do EUL, a qual fixará as con-
trapartidas, designadamente financeiras, que entender
adequadas.

14.o As taxas devidas pela utilização das instalações
desportivas do EUL são fixadas por despacho do direc-
tor do Departamento do Ensino Superior.

15.o Para efeitos da presente portaria entende-se por
estruturas desportivas universitárias a Secção Autónoma
de Desporto da Associação Académica de Lisboa
(SAD/AAL), a Federação Académica do Desporto Uni-
versitário (FADU), em representação das restantes aca-
demias, e as associações de estudantes do ensino
superior.

16.o Com respeito pelo estabelecido na lei e na pre-
sente portaria, a direcção do EUL estabelecerá os regu-
lamentos de utilização das diversas instalações despor-
tivas, os quais estão sujeitos à aprovação do director
do Departamento do Ensino Superior.

Ministério da Educação.

Assinada em 18 de Junho de 1998.

O Ministro da Educação, Eduardo Carrega Marçal
Grilo.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 405/98

de 11 de Julho

O Decreto-Lei n.o 84/97, de 16 de Abril, que esta-
belece prescrições mínimas de protecção da segurança
e da saúde dos trabalhadores contra os riscos ligados
à exposição a agentes biológicos durante o trabalho,
prevê que a lista dos agentes biológicos classificados
nos grupos 2, 3 e 4 será aprovada por portaria dos Minis-
tros da Saúde e do Trabalho e da Solidariedade.

No âmbito da preparação da referida portaria, o res-
pectivo projecto foi publicado, para apreciação pública,
na separata do Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 5,
de 29 de Junho de 1995, não tendo as organizações
representativas de trabalhadores e de empregadores for-
mulado comentários ao referido projecto.

A presente portaria tem em conta as alterações de
natureza técnica introduzidas pela Directiva
n.o 97/65/CE, da Comissão, de 26 de Novembro, refe-
rentes à introdução do agente responsável pela ence-
falopatia espongiforme bovina (BSE) na classificação
comunitária dos agentes biológicos e ao reforço das
medidas de protecção dos trabalhadores a eles expostos.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 84/97, de 16 de Abril:
Manda o Governo, pelos Ministros da Saúde e do

Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:
1.o É aprovada a classificação dos agentes biológicos,

constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 do
2.o mês subsequente à sua publicação.

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Solida-
riedade.

Assinada em 15 de Junho de 1998.

A Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira Martins
Coelho Henriques de Pina. — O Ministro do Trabalho
e da Solidariedade, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues.

ANEXO

Lista dos agentes biológicos classificados
nos grupos 2, 3 e 4

I — Explicações e regras de procedimento

1 — Só são incluídos na lista os agentes reconheci-
damente infecciosos para o ser humano, não tendo sido
tomados em consideração os microrganismos genetica-
mente modificados.

2 — A classificação dos agentes biológicos baseia-se
nos seus efeitos sobre os trabalhadores saudáveis.

3 — Não pertencem implicitamente ao grupo 1 os
agentes biológicos que não estejam incluídos nos grupos
2 a 4 da lista.

4 — No caso de agentes biológicos com numerosas
espécies reconhecidamente patogénicas para o ser
humano, a lista inclui as espécies mais frequentemente
implicadas nas doenças e ainda uma referência de ordem
mais geral, que indica outras espécies pertencentes ao
mesmo género susceptíveis de afectar a saúde.

Quando a totalidade de um género for mencionada
na classificação dos agentes biológicos, considera-se que
as espécies e as estirpes reconhecidamente não pato-
génicas estão excluídas da classificação.

5 — A nomenclatura dos agentes biológicos utilizada
na classificação está em conformidade com os acordos
internacionais mais recentes sobre a taxonomia e a
nomenclatura destes agentes e reflecte o estado actual
dos conhecimentos, prevendo-se a sua actualização sem-
pre que a evolução dos conhecimentos o justifique.

6 — Todos os vírus já isolados no ser humano e que
ainda não estejam avaliados e classificados no anexo
serão classificados, no mínimo, no grupo 2, excepto se
houver prova de que não são susceptíveis de provocar
uma doença no ser humano.

7 — Determinados agentes biológicos classificados no
grupo 3 e referenciados por um asterisco podem apre-
sentar um risco limitado de infecção para os trabalha-
dores, porque não são geralmente infecciosos por trans-
missão por via aérea.

Nessa situação, as medidas de isolamento a aplicar
devem ter em conta a natureza específica da actividade,
a quantidade do agente biológico e as recomendações
da Direcção-Geral da Saúde, a fim de determinar se,
em circunstâncias especiais, se pode renunciar a algumas
dessas medidas.

8 — Os imperativos em matéria de isolamento decor-
rentes da classificação dos parasitas aplicam-se unica-
mente aos diferentes estádios do ciclo do parasita sus-
ceptíveis de serem infecciosos para o ser humano no
local de trabalho.

9 — A lista contém algumas indicações sobre a sus-
ceptibilidade de o agente biológico dar origem a reac-
ções alérgicas ou tóxicas, a existência de vacinas ou a


